
  
 

UME DR. JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO JUNIOR 

ROTEIRO DE ESTUDO – TODOS os TERMOS – IP 

 

NOME: ____________________________________ Nº ____ CLASSE: ______ 

TEMA CENTRAL: DIREITOS II 

Você só precisa fazer este roteiro se: 
 

- você não está participando das aulas presenciais; 
 

* quando aparecer para fazer em grupo ou colegas: entenda = com seus 

familiares 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
 

O que são direitos? 
 

Hoje em dia, é muito comum ouvir nas ruas, na TV ou ler nos jornais as 

palavras “cidadão” e “cidadania”. E quando elas são mencionadas, 

normalmente, também se fala em direitos e deveres. 

Os direitos são aquilo que as pessoas podem fazer, e os deveres são as 

obrigações, aquilo que as pessoas têm que fazer. Quem estabelece o que 

as pessoas podem (direitos) e devem (deveres) fazer é a sociedade, por 

meio de um conjunto de normas ou leis instituídas pelas autoridades 

legais. Assim, a concepção de “direito” surge quando se determina que um 

conjunto de normas deve ser seguido por todos aqueles que participam do 

mesmo grupo social. Essas normas, que englobam direitos e deveres, 

regulamentam, organizam e definem as regras fundamentais para a boa 

convivência (ou mesmo para a sobrevivência) do grupo. 

O conceito de direito provém da palavra latina directum, que significa 

reto, no sentido retidão, o certo, o correto, o mais adequado. A 

definição nominal etimológica de Direito é “qualidade daquilo que é 

regra”. Da antiguidade chega a famosa e sintética definição de Celso: 

“Direito é a arte do bom e do equitativo”. Na Idade Média se tem a 

definição concebida por Dante Alighieri: “Direito é a proporção real e 

pessoal de homem para homem que, conservada, conserva a sociedade e que, 

destruída, a destrói”. Numa perspectiva de Kant: ”Direito é o conjunto 

de condições, segundo as quais, o arbítrio de cada um pode coexistir com 

o arbítrio dos outros de acordo com uma lei geral de liberdade”. 

Dessa forma, direito e cidadania são conceitos diretamente ligados um ao 

outro, já que cidadãos são as pessoas reconhecidas pelas leis e que têm 

o dever de se submeter a elas. 
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Esses direitos podem ser definidos pela sociedade para a pessoa antes de 

seu nascimento, ou podem ser conquistados por ela. Por exemplo, a pessoa 

tem direito a: ter seu nascimento reconhecido, estudar, andar nas ruas, 

votar e ser votada, não ser presa sem motivo, viver com dignidade, ter 

emprego, entre tantos outros. É importante ficar claro que, quando a 

sociedade estabelece que os cidadãos possuem um determinado direito, 

automaticamente eles podem exigir das autoridades legais as condições 

para exercer esse direito. Os vários tipos de normas e leis, conhecidos 

até hoje, buscam garantir que a sociedade viva de acordo com um certo 

padrão socialmente correto, no campo da ÉTICA; tido como bom – pela 

maioria. 

Atividade – O que é natural? 
 

Assim como algumas práticas reguladas por lei, há fatos, comportamentos 

e condutas sociais que existem faz tanto tempo que imaginamos que eles 

são naturais. * (existe diferença entre COMUM, NATURAL e NORMAL) 

Em grupos (mistos), leiam na primeira coluna algumas situações presentes 

no dia a dia das pessoas. Em seguida, identifiquem se elas representam 

situações naturais – que existem “desde que o mundo é mundo”, se são 

sociais, ou seja, resultado de como a sociedade se organizou ao longo do 

tempo ou ambos os casos. Se houver discordância de opiniões no grupo, 

discutam cada caso. 

É importante que cada um, no grupo, manifeste e justifique sua opinião, 

sem que seja necessário chegar a um consenso (opinião em comum). 
 


